[image: ]

TRANSCRIÇÃO (TEXTO NÃO REVISADO)
COMISSÕES - 06/04/2026

Música Som, tá me ouvindo aí? Tá tão baixinho. Muito boa tarde a todos e a todas que nos acompanham de forma presencial e pela mídia social de a Câmara. Boa tarde vereador Jonas Godeiro, vereadora Rafaela de Nilda, vereador professor Ita, tá aqui, deu uma saidinha, volta já. Boa tarde a doutora Glenn, procuradora. Boa tarde aos assessores da Procuradoria, aos assessores dos vereadores, aos servidores da Câmara. Estamos dando início a mais uma reunião ordinária da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara de Vereadores. Convido o vereador, doutor Jonas Godeiro, para fazer a leitura da ata. Boa tarde a todos os assessores da Procuradoria, dos vereadores. Ata da terceira reunião ordinária da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final CCJ Aos 23 dias do mês de março de 2026, às 14h30 reuniu-se a Comissão Permanente de Legislação e Redação Final CCJ da Câmara Municipal de Parnamirim sobre a presidência do vereador Maico Borges com a presença dos vereadores professor Ítalo, professor Diego Américo, Jonas Godeiro além da procuradora legislativa, assessores parlamentares e demais presentes. A ata da reunião anterior foi lida e aprovada por unanimidade. Aberta a reunião, o Presidente deu início aos trabalhos passando a distribuição das matérias constantes na pauta. Foram distribuídos o Projeto de Lei nº 21/2026, de autoria do vereador doutor César Maia, que institui diretrizes para ação intersetoriais voltadas à proteção integral das crianças pertencentes às famílias que atuam na Feira Municipal de Parnamirim, ﬁcando sobre relatoria do vereador Maico Borges. O Projeto de Lei nº 022/2026, de autoria da vereadora Raleça de Clênio, que dispõe sobre o atendimento prioritário a pacientes com suspeito diagnóstico de pré-diabético na rede municipal, sobre a relatoria do vereador professor Diego. O Projeto de Lei nº 023/2026, de autoria do vereador Jonas Godeiro, que trata da obrigatoriedade de instalação do sistema de monitoramento em estabelecimentos de banho e tosa sobre a relatoria do professor Ítalo. O Projeto de Lei nº 24/2026 de autoria do vereador Michael Bosch que institui o dia municipal da saúde sobre a relatoria da vereadora Rafaela de Nilda. O Projeto de Lei nº 2025/2026 de autoria do vereador Marquinho da Climete que institui o dia municipal do quiroprachista sobre a relatoria do vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 28/2026, de Autoria do Poder Executivo, que institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio sobre Relatoria do Professor Diego Américo. Projeto de Lei nº 27/2026, de Autoria do Vereador Afrânio Bezerra, que dispõe sobre a dispensa de alvarado e funcionamento para estabelecimentos que operem na própria residência sobre a relatoria da vereadora Rafaela de Nilda. A Emenda modiﬁcativa nº 01/2025 ao Projeto de Lei nº 078/2026 referente à sanção a estabelecimentos que comercializaram substâncias conhecidas como Chubinho, sob relatoria do vereador professor Ítalo. Projeto de Lei nº 81/2025, de autoria do vereador Chicão, que institui a cardeneta de saúde mental sobre a relatoria do vereador Jonas Godeiro. O Projeto

de Lei nº 33/2026 de autoria do vereador professor Ítalo, que reconhece como patrimônio histórico e cultural a base aérea de Natal sobre a relatoria do vereador Maico Borges. Projeto de Lei nº 35/2026 de autoria da vereadora Rafaela de Nilda, que trata da ﬁxação de cartazes informando o trinque-la-penha como mecanismo de proteção às mulheres sobre a relatoria do vereador professor Diego. Projeto de Lei nº 050/2025 de autoria do vereador Chicão que dispõe sobre a regulamentação de comercialização em eventos públicos. Relatoria da vereadora Rafaela de Nildo. Projeto de Lei nº 29/2026 de autoria da vereadora Raleza de Clênio que reconhece as falésias de cotovelo com patrimônio natural sobre a relatoria do vereador Jonas Cudeiro. Projeto de Lei nº 30/2026 de autoria do vereador Maico Diniz que dispõe sobre a vedação de contratação de empresas com obras inacabadas, sobre a relatoria do vereador Michael Borges. O Projeto de Lei nº 31/2026, de autoria da vereadora Carol Pires, que trata do fornecimento de protetores auriculares a estudantes com transtornos do aspecto autista, sobre a relatoria do vereador professor Ítalo. O Projeto de Lei nº 32/2026, de autoria do vereador Marquinhos da Climep, que institui o dia do cirurgião dentista, sob a relatoria do vereador professor Diego Américo. O Projeto de Lei nº 36/2026, de autoria do vereador Jonas Godeiro, que dispõe sobre o programa de ﬁscalização colaborativa de resíduos solos, sob a relatoria de Rafaela de Nilda. E o Projeto de Lei nº 139/2024, reapresentado pelo vereador Afrano, cuja relatoria foi corrigida para a vereadora Rafaela de Nilda, foi ainda distribuído o recurso referente ao Projeto de Lei 243/2025 de autoria do vereador Maico Diniz sobre a relatoria do vereador professor Ítalo. Na sequência passou-se a apreciação dos pareceres. O vereador professor Diego apresentou parecer ao Projeto de Lei nº 8/2026 opinando pela rejeição e arquivamento da matéria por inconstitucionalidade sendo parecer aprovado pelos membros presentes. Em seguida, apresentou parecer à Lei nº 3.023, opinando pela aprovação com Emenda e encaminhamento à Comissão de Saúde, sendo igualmente aprovado. Todos concordaram com o voto relator. O vereador Jonas Godeira apresentou parecer ao Projeto de Resolução 14.025, opinando pelo não conhecimento e arquivamento por vício de iniciativa, conforme o entendimento da Procuradoria Legislativa, sendo aprovado pelos membros presentes. Apresentou ainda o despacho ao projeto 10/2026, determinando o retorno da matéria ao gabinete de origem para ajuste no prazo de 15 dias sobre pena de arquivamento. O vereador professor Ítalo apresentou o parecer quanto ao veto parcial ao Projeto de Lei 276/2025, opinando pela rejeição do veto, com fundamento na impossibilidade jurídica de veto à Emenda parlamentar nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, sendo o parecer aprovado pelos membros da comissão. Na sequência, apresentou o parecer favorável ao Projeto de Lei 13/2026, sendo aprovado, e o parecer o Projeto de Lei 19/2026, que reconhece a utilidade pública da ONG Pets com amor, opinando pela aprovação com Emenda sendo igualmente aprovada. Em seguida, o Presidente vereador Maico Borges apresentou o parecer ao Projeto de Lei 06, opinando pelo prosseguimento da matéria com Emenda modiﬁcativa sendo aprovada. Pareceu o Projeto de Lei 05/2026, opinando pelo prosseguimento, sendo aprovado. Pareceu o Projeto de Lei 132/2021, reapresentado, opinando pelo prosseguimento, sendo aprovado. Todos concordaram com o voto do relator. Não havendo mais matéria de liberar, o Presidente facultou a palavra aos membros da comissão e à Procuradoria Legislativa, não havendo manifestação. Considerações ﬁnais. Em seguida, declarou encerrada a reunião, convocando a próxima reunião da comissão permanente de Constituição, legislação e redação ﬁnal para o dia 6 de abril de 2026 às 14h30 no mesmo horário e local e para constar, foi levado a presente ato que

após lida e aprovada será assinada pelos membros da comissão lida a ata, senhor Presidente Muito obrigado vereador doutor Jonas Godeiro passaremos agora a distribuição dos projetos para a relatoria projeto de Emenda da Lei Orgânica Municipal nº 01/2026, que altera o artigo 131 da Lei Orgânica Municipal do Parnambirim para estabelecer novas datas de envio de projetos de plano plurianual da Lei de Diretriz Orçamentária e da Lei Orçamentária Anual. Autor, Poder Executivo Municipal, Relatoria, Vereador Michael Bosch. Veto parcial à redação ﬁnal nº 118/2025, oriunda do PLC 025/2025, que veta os incisos 6º e 15º do artigo 64, Autoria do Poder Executivo Municipal, Relatoria, Vereador, professor Ítalo. Veto integral à redação ﬁnal do projeto 08/2026, oriunda do PL-195/2025, que dispõe sobre o parcelamento das taxas de licença para localização e funcionamento do estabelecimento. Alvará, autor, Poder Executivo Municipal, Relatoria Vereador, doutor Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 034/2026, que dispõe sobre a obrigatoriedade de certiﬁcação em suporte avançado de vida cardiovascular e suporte avançado de vida em pediatria para proﬁssionais que atuam nas unidades hospitalares e pronto atendimento da Rede Municipal de Saúde do município de Parnamirim e das outras providências. Autor, vereador doutor César Maia. Relatoria, vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 037/2026, que dispõe sobre a obrigatoriedade da prioridade em programas habitacionais para os munícipes beneﬁciários do aluguel social no âmbito do município de Parnamirim. Autor, vereador Tiago Fernandes. Relatoria, vereador professor Diego. Projeto de Lei nº 038/2026 que dispõe sobre a alteração de denominação do logradouro público na Avenida Pereira Tim para a Avenida Empresário 2º Dantas no âmbito do município de Parnamirim, autora vereadora Raleza de Clênio, relatoria vereador Michael Borges Projeto de Lei nº 039/2026 dispõe sobre a disponibilização de notiﬁcações de cobrança de tributos, carnês IPTU e quaisquer outras comunicações oﬁciais em sistema brasileiro de braile para os munícipes com deﬁciência visual no âmbito do município de Parnamirim e dá outras providências. Autor, vereador Marquinhos da Climep. Relatoria, vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 041/2026 que institui no âmbito do município de Parnamirim o selo Estádio Amigo da Mulher. Autoria, vereador, professor Ítalo, Relatoria, vereadora Rafaela. Projeto de Lei Complementar número 03/2026, que altera, não veio o número aqui do parágrafo, mas altera o parágrafo do artigo 29 da lei complementar número 22, de 27 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre a reestruturação e organização do Poder Executivo Municipal de Parnamirim, que é a reforma administrativa. Essa é a reforma da reforma. Autor, Poder Executivo Municipal, vereador, professor Ítalo. Projeto de Lei Complementar 04/2026, que institui a gratiﬁcação do componente de qualidade no âmbito da atenção primária, saúde do município de Parnamirim, estabelece critérios de elegibilidade, rateio. Esse projeto, estamos aguardando uma retirada de pauta dele. Eu peço permissão aos membros da comissão para a gente não realizar a distribuição dele agora, que a gente está esperando um substitutivo por parte do Executivo. Então, essa presidência vai optar por não realizar a distribuição do formato que está agora. Projeto de Lei nº 040, de 2026, que institui o dia da conscientização sobre doenças raras no nome do município de Parnamirim e dá outras providências. Autor, vereador Michael Borges, Relatoria, vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 042, de 2026, que altera a Lei nº 1.808, de 3 de janeiro de 2017, que assegura prioridade de matrícula em escola municipal próxima da residência para ampliar o direito a alunos com deﬁciência ou que necessitem de cuidados especiais das outras providências. Autor, vereador Gabriel César. Relatoria, doutor Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 043, de 2026, que institui o Programa Municipal de Fomento a empregabilidade de mães atípicas no município de Parnamirim com

ações de capacitação, apoio psicológico, incentivos ﬁscais e parcerias públicos-privadas para promover a inserção e reinserção dessas mulheres no mercado de trabalho. Autora, vereadora Carol Pires. Relatoria, vereador, professor Diego. Projeto de Lei nº 117, de 2025. É um desarquivamento que institui a comenda ao Mipadilha no município de Parnamirim, dá outras providências, autor, vereador, professor Diego, relatoria, vereador, professor Ítalo, a recurso, ao parecer, que opina pela rejeição total e arquivamento do Projeto de Lei nº 246, de 2025, que foi de relatoria do professor Diego, altera e acresce o dispositivo da Lei nº 2.527, de 16 de julho de 2024, dá outras providências, de autoria do vereador Tiago Fernandes, Retorna para o professor Diego. Projeto de Lei nº 50, de 2026, que institui a criação do selo Amigo das Pessoas, com TEIA, em Parnamirim. Autora, vereadora Carol Pires. Relatoria, vereador Michael Borges. Projeto de Lei nº 48, de 2026, estabelece diretrizes para ações e programas de atendimento e proteção à criança e adolescente vítima de violência sexual no nome do município de Parnamirim e dá outras providências. Autora, vereadora Raleça de Clênio Relatoria, vereadora Rafaela de Nilda Projeto de Lei nº 45/2026 que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de aparelhos de ar-condicionado nas escolas públicas do município de Parnamirim Autor, vereador, professor Ítalo Relatoria, vereador Michael Borges Passaremos agora para as relatorias e pareceres dos dos vereadores Convido a vereadora Rafaela de Nilda Boa tarde a todos. Cumprimento a todos que estão aqui presentes nesta tarde. Irei ler os meus pareceres do dia de hoje. O parecer do Projeto de Lei nº 237/2025, do vereador Ítalo de Brito, dispõe sobre as diretrizes para a promoção do bem-estar, saúde integral e qualidade de vida no trabalho dos proﬁssionais da Rede Pública Municipal de Ensino de Panamirim. O Projeto de Lei nº 237/2025, reapresentação merece prosseguimento, pois está em conformidade com a disposição da legislação federal, estadual e municipal. Se os vereadores concordam, permaneça como estão, projeto aprovado. Parecendo o Projeto de Lei nº 229/2025 do vereador Michel Borges, institui a carteirinha de identiﬁcação do protetor e cuidador de animais comunitários do âmbito do município de Pernambuco e dá outras providências. O Projeto de Lei nº 229.2025 merece prosseguimento, pois está em conformidade com as disposições da legislação federal. Se os vereadores concordam, permanece como estão. Projeto aprovado. Aparecendo o Projeto de Lei nº 139.2024, do vereador José Afrânio Bezerra da Silva. denomina locradouro público num bairro de Iamaúz, no município de Parnamirim e de outras providências. Opino pelo arquivamento do Projeto de Lei nº 139/2024, aplicando-se o artigo 74, 5º do Regimento Interno. Se os vereadores concordam com a relatoria, permanecem como estão, projeto arquivado. Parecer do Projeto de Lei nº 11.2026 da Vereadora Raleza de Cleio. Altera a Lei nº 2.122, de 20 de maio de 2021, dispõe sobre a identiﬁcação de vias e logradouros públicos no município de Parnamirim, para estabelecer diretriz sobre o caráter formativo, educativo e cultural das placas e incluir a identiﬁcação de praças públicas. Opino pela aprovação do Projeto de Lei nº 11/2026, com as alterações propostas pela Emenda nº 1º, 2026, modiﬁcativa ao seu texto, a qual também merece aprovação. Se os vereadores concordam, permanece como estão. Projeto aprovado. Lido os pareceres de hoje, senhor Presidente, devolvo a palavra. Obrigada. Muito obrigado, vereadora Rafaela. Convido agora o vereador, o professor Ítalo, para fazer a leitura dos seus pareceres. Muito boa tarde a todos que nos assistem, a todos os presentes aqui no plenário, a todos os vereadores. Quero desejar também boa Páscoa, uma nova vida para todos nós, um momento de experiência nova. É isso, Jonas? Você parece que não comeu ovo de Páscoa? Ah, está bom. Está aí, bem triste, mas açúcar não chegou nele. Mas vamos lá. Eu sei.

Apareceu o Projeto de Lei nº 31/2026, que dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento gratuito de protetores auriculares, abafadores de ruído para crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista, matriculada na Rede Municipal de Ensino e da Outros Providências. Aqui o projeto é da vereadora Carol Pires. No caso, essa relatoria aqui, ela vota pela rejeição integral do projeto 31/2026. Se os vereadores concordarem com o parecer, permaneçam como estão. Projeto rejeitado. E pareceu o Projeto de Lei nº 23, que dispõe sobre a obrigatoriedade, de instalação de sistema de motoramento e gravação em vídeo dos serviços de banho e tosas de animais domésticos do município de Parnamirim, situados no município de Parnamirim dá outras providências, que eu acredito que é do vereador Michael Bosch, projeta, não? É que está aqui o Jonas, rapaz, esqueci. Aqui essa relatoria opina pela aprovação total do projeto. Não, opina pela rejeição também. Que pena, não é? Está rafaeli e tal. Se os vereadores concordarem, comparecerem, permaneçam como estão, bota a favor ou contra? A favor do vereador. Então, a procuradora. Pode falar, procuradora. Boa tarde. Boa tarde. Esse Projeto de Lei 23/2016, a procuradoria opinou pela rejeição, rejeição, porque já existe uma lei municipal, que é de 2022, se eu não estou enganada, que trata exatamente sobre essa matéria. Não, a autoria desse projeto, se eu não estou enganada, foi do vereador Volney, na época. Então, por isso, viu, vereador, por isso não voltei com o senhor. Lido os meus pareceres, senhor Presidente. Muito obrigado. Convido o vereador professor Diego para fazer a leitura dos seus pareceres. Muito obrigado, senhor Presidente. Vou começar aqui pelo parecer do Projeto de Lei de número 32, barra 2026, de autoria do vereador Marcos Antônio Gomes da Silva, Marquinhos da Climep, que cria o Dia Mundial do Cirurgião Dentista, instituindo a respectiva data no calendário oﬁcial de eventos do município de Parnamirim, a ser comemorado anualmente no dia 3 de outubro. e esta relatoria em face do exposto do projeto número 32 barra 2026 merece prosseguimento, uma vez demonstra compatibilidade com as disposições da legislação federal e estadual municipal vigentes. Então nós opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 32 barra 2026 aqueles colegas que seguem essa relatoria, permaneça como se encontra, projeto aprovado. Agora o Projeto de Lei, em relação ao parecer, em relação ao Projeto de Lei nº 28, parágrafo de 2026, de Autoria do Poder Executivo Municipal, que institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio no município de Pernambuco, com objetivos de prevenção e combate ao feminicídio, fortalecimento da rede de atendimento às mulheres em situação de violência, promoção de ações interseccionais, formação de agentes públicos, e implementação de plano de ações, protocolos e campanhas educativas e das outras providências. Em face do exposto, note-se que o Projeto de Lei 28/2026 e a Emenda nº 01/2026, modiﬁcativa, merecem prosseguimento por estarem em conformidade com a Constituição Federal, com a lei orgânica municipal e o Regimento Interno dessa casa legislativa. Então, logo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 28/2026 com as alterações promovidas pela Emenda 01/2026 modiﬁcativa, a qual também merece aprovação. Também recomendamos ajustes na técnica legislativa apontados que sejam feitos no momento da revisão e da redação ﬁnal. Aqueles vereadores que acompanham essa relatoria, permanecem como se encontra. Então, projeto 28/2026 aprovado. E, para ﬁnalizar, um parecer do Projeto de Resolução do vereador Eurico, da Japão, que institui a comenda da inclusão de Jorge Hugo de Araújo Filho no âmbito da Câmara do Sol do Parnamirim, que, na oportunidade, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução 07/2025 com as alterações propostas pela Emenda modiﬁcativa 01/2025 ao seu texto, ao qual também merece aprovação. Aqueles que acompanham essa relatoria, permaneça como se encontra. Então, o

Projeto de Lei 07/2025 aprovado. Muito obrigado, senhor Presidente. Terminei os meus pareceres. Muito obrigado, vereador. Professor Ítalo, convido agora o vereador doutor Jonas Godeiro para fazer a leitura de seus pareceres e encaminhamentos. Mais uma vez, boa tarde a todos. Temos um parecer ao Projeto de Lei nº 25/2026, que possui a seguinte Emenda. Cria o dia municipal do quiroprachista, Instituído a respectiva data no calendário oﬁcial de eventos do município de Parnamirim A ser comemorado anualmente no dia 18 de setembro Instituição de data comemorativa, constitucionalidade da propositura Recomendação de ajuste na técnica de redação legislativa Por essa razão, esta comissão opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 2025/2026 Os vereadores que aprovam, permaneçam como se estão, aprovado o Projeto de Lei nº 25/2026. Devolvo a palavra ao Presidente e uma boa tarde a todos. Bom, agora irei para os pareceres da autoria desta presidência. A Emenda é grande aqui, viu? Esse é o projeto das organizações sociais. Apareceu o Projeto de Direito 2016/2026, que possui a seguinte Emenda, dispõe sobre a qualiﬁcação de pessoas jurídicas de direito privado sem ﬁns lucrativos como organizações sociais e estabelece regras para o chamamento público e celebração de contrato de gestão com o Poder Público Municipal e de outras providências, proposição de autoria do Poder Executivo, iniciativa respeitada a qualiﬁcação de pessoas jurídicas sem ﬁns lucrativos como organizações sociais em âmbito municipal, possibilidade, dever de respeito aos princípios da administração pública, marco legal, lei federal nº 9.637, de 1998, requisitos básicos, respeitados, presentes, STF, não contabilização do limite de gastos com o pessoal somente quando não houver fraude ou desvio de ﬁnalidade na execução, presença de cláusula genérica de revogação, impossibilidade, recomendação de edição de Emenda para ajustar os textos do artigo 11º e artigo 45, constitucionalidade da proposição, recomendação de ajuste à técnica e redação legislativa no momento da redação ﬁnal. Esse projeto passa, como ﬁcou claro aqui na Emenda, com a proposição de uma Emenda modiﬁcativa ao Projeto de Lei que é a Emenda 01/2026. E, além da Emenda, acho que o professor Ítalo vai propor... Senhor Presidente, eu gostaria de propor aqui aos vereadores, para que a gente possa pensar, acrescentar uma Emenda, seria uma Emenda aditiva ao projeto que o senhor acabou de citar, no artigo 2º, no segundo paragrafo, a gente acrescentaria que ﬁca expressamente vedada a celebração de contratos, convênios ou qualquer instrumento congênero com organizações sociais para a contratação de professores destinados ao exercício da atividade típica de docência na rede pública de ensino município, devendo tais funções serem obrigatoriamente promovidas por meio de concurso público, como prevê a legislação vigente. Se o senhor concordar com a Emenda e todos os nossos membros, gostaríamos de acrescentar. Essa presidência acata a sugestão do vereador professor Ito e submete aos demais membros da... Também gostaria que fossem inseridos os técnicos de saúde bucal, os proﬁssionais de técnico também ﬁzessem parte dessa mesma seleção. O vereador teria que acrescentar o Emenda. Com licença, doutora Glenn, a gente está falando aqui no OFF, então, como a gente está com a sessão televisionada, é importante... Boa tarde. Iva, o blog da Iva aqui presente. Como a gente está falando aqui, para não ﬁcar falando no oﬀ, é importante que a gente deixe claro o que está acontecendo. Vamos lá. Nós temos aqui um Projeto de Lei, que é o Projeto de Lei 016/2026, que trata da permissão para que o município ﬁrme convênio com organizações sociais para praticamente todas as secretarias do município de Parnamirim. O que é, só para deixar claro para quem está acompanhando a gente, o que é uma organização social? É uma OAS, é uma das poucas formas que a Constituição permite que o município repasse recursos para a iniciativa privada.

Essa é uma das poucas formas em que esse procedimento é permitido. Ou seja, para organizações sociais sem ﬁns lucrativos. Então, o que a gente está discutindo aqui agora é o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre se essa modalidade de parceria, de convênio com o município, se ela é possível à luz da Constituição. E o que o parecer está dizendo é que é possível. Só que também está sendo apresentado aqui, a gente está anexando uma Emenda ao nosso parecer, que é a Emenda que veda a contratação de proﬁssionais para a área de educação, especiﬁcamente, professores. Ou seria, para substituir os docentes do município por organizações sociais. Então, as demais áreas do município, você já existe a necessidade de realização de concurso público, inclusive o professor. Com relação ao professor, o professor Ítalo está apresentando essa Emenda aqui, mas os demais proﬁssionais de município que exercem atividade de ﬁm, já existe a previsão de realização de concurso público. A OES viria para o desempenho de uma atividade em parceria com o município, mas que não teria impacto direto na folha de pessoal. Esse é o grande X da questão. Pronto. Aí eu peço ao vereador professor Diego que ele expresse o seu entendimento e o seu interesse no microfone para que a gente possa deﬁnir se acato ou não. Eu gostaria que a doutora Glenda pudesse dar uma explanação referente a essa questão de trazer alguma condição que consiga isolar uma determinada classe, por exemplo, como os professores ou técnico de saúde bucal, por exemplo, dessa contratação, se existe essa possibilidade dessa Emenda feita através da comissão CCJ. Boa tarde mais uma vez. Nesse momento, me parece que a questão principal é mais de ordem regimental, da possibilidade ou não de se apresentar Emenda nesse momento. O Regimento Interno da Câmara de Parnamirim, ele permite que os vereadores apresentem Emenda de forma individual em um determinado período da tramitação, que é no início do projeto, quando ele começa a tramitar. Esse prazo já passou O projeto já está dentro da comissão Nesse momento é possível apresentar uma Emenda dentro da comissão O Regimento Interno prevê que o relator pode apresentar a Emenda E o que está acontecendo no caso concreto? O vereador Ítalo levantou uma questão Que ele acha que é importante se Emendar o projeto Para inserir um determinado dispositivo A análise do projeto que foi feito pela Procuradoria Identiﬁcou erros de falha técnica Então a Emenda que foi proposta Ela é para retiﬁcar o artigo 11 e o artigo 45 Do ponto de vista de técnica legislativa Não acrescenta e nem retira nenhum conteúdo material Desse Projeto de Lei Então, se... Mas o vereador Ítalo, enquanto membro da comissão apresentou essa proposta ao relator e qualquer outro membro da comissão tem a autonomia de fazer isso, apresentar ao relator e o relator considerar. O fato é que, se o relator considerar que a proposta do vereador Ítalo é pertinente, aí terá que ser feita uma Emenda incluindo isso. E, eu reitero aqui, o aspecto da constitucionalidade ou não dessa Emenda não foi avaliada ainda pela Procuradoria, porque eu não posso avaliar de boca. Tem que estar reduzido a termo para a gente ver exatamente se pode ou não. Mas várias questões podem ser levantadas. Hoje, em atendimento à assessoria, levantei também essa questão, porque se for feita uma promovidação desse tipo para uma categoria, é possível que outras categorias também levantem esse questionamento. E a isonomia, por que é só para uma categoria e não para as outras, etc. Então, a avaliação da constitucionalidade material do conteúdo dessa Emenda tem que ser feita com cuidado. O que é que eu estava mencionando aqui? Vocês podem convencionar entre vocês para se apresentar o conteúdo de alteração ou modiﬁcação que vocês quiserem dentro da Emenda da comissão. Mas vocês, e não haveria a necessidade De esperar daqui a 15 dias para a próxima reunião No entanto, vocês teriam que

chamar Uma reunião extraordinária Porque vocês têm que registrar em ata A deliberação Então, caso vocês entendam que é importante Considerar a proposta do vereador Ítalo De inserir isso e também as considerações do vereador Diego, vocês vão ter que fazer uma minuta de Emenda e, se quiserem deliberar com uma certa urgência em relação a questões políticas, vocês vão ter que fazer uma reunião extraordinária da comissão para deliberar e registrar em ata. Agradecer, doutora Glenn, pela aula. Muito obrigado. E, seguindo as orientações da nossa procuradora, acho que o caminho mais coerente é a gente suspender a leitura desse parecer para que a gente possa depurar essa questão levantada pelo vereador professor Diego e tão logo essa questão esteja depurada a gente chama uma reunião extraordinária especiﬁcamente para esse projeto e se tiver algum outro projeto também com a mesma característica que a gente possa também se debruçar sobre ele, perfeito? Todos de acordo? Ok? Então não havendo mais nada para deliberar no dia de hoje dou por encerrado a presente reunião não vou deﬁnir a data da próxima porque tudo indica que nós estaremos convidando uma reunião extraordinária da CCJ para deliberar sobre esse tema que é realmente um tema bastante delicado e importante que todos os vereadores tenham total segurança no que estão votando, porque a gente está falando aqui da vida do servidorismo público do município de Parnamirim todas as implicações sobre a vida desses servidores e desse tipo de projeto não é um projeto para ser feito de forma assodada. Então, vou agradecer mais uma vez à doutora Glenn pela explanação e por ter nos ajudado a encontrar um norte para essa questão. Muito obrigado, doutora, e muito obrigado a todos que participaram no dia de hoje. Legenda Adriana Zanotto
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